
 

Prezada Raquel 

 

Ao cumprimentá-la, informo que a senhora Maria Margarida havia requerido o 

cancelamento do débito, porém revisões na conta de água somente são possíveis quando fica 

demonstrado que ocorreu problema no hidrômetro/cavalete.  

No entanto no caso específico não ocorreu nenhum problema no hidrômetro/cavalete, 

pois o equipamento foi testado, inclusive registrando consumo um pouco inferior que o feito por 

equipamento novo, o que é aceitável em função do tempo de uso do mesmo. 

Dessa forma não há como a Prefeitura “perdoar” essa dívida, pois seria caracterizado 

renúncia de receita e sujeitando os gestores a sanções legais. No entanto, pode o consumidor requerer 

parcelamento do débito, o que, conforme registros, foi feito pela senhora Maria Margarida. 

Ao ensejo, colocando a Administração Municipal a disposição, subscrevo-me. 

                                                                Atenciosamente 

 

                                                           César Alberto Karling 

                                                                    Secretário da Fazenda e Planejamento 


